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"Implantação de recuo para embarque e desembarque rápido em frente ao 
Hospital Municipal Dr. Francisco Moran" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto A Secretaria 
competente, no sentido de realizar estudos técnicos e administrativos para 
implantação de recuo viário destinado A parada rápida (embarque e 
desembarque) em frente ao Hospital Municipal de Barueri Dr. Francisco Moran 
(HMB), localizado na Avenida Sebastião Davino dos Reis, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 17 de março de 2026. 
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Cristiane Lourenço 

(Cris da Maternal) 

Vereadora 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária diante da 

grande circulação de veículos e, principalmente, de pacientes que acessam 

diariamente o Hospital Municipal de Barueri. 

Atualmente, a ausência de um espaço adequado para 

parada rápida dificulta o embarque e desembarque de pacientes, especialmente 

idosos, pessoas com mobilidade reduzida, gestantes e indivíduos em estado de 

saúde fragilizado, gerando riscos A segurança e transtornos no fluxo do trânsito 

local. 

Ressalta-se que diversos veículos de aplicativos 

realizam paradas no local, muitas vezes de forma repentina, o que tem 

ocasionado freadas bruscas e já resultou em colisões entre veículos, 

aumentando significativamente o risco de acidentes na via. 
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A implantação de um recuo especifico para parada 

rápida permitirá maior organização do tráfego, além de proporcionar mais 

segurança, acessibilidade e dignidade aos munícipes que utilizam os serviços 

de saúde  no local. 

A medida contribuirá significativamente para a fluidez 

viária, evitando paradas irregulares na via e reduzindo o risco de acidentes. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder 

Executivo para o atendimento desta importante demanda. 

Segue abaixo imagem do local para análise. 
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